
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2025 

 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com 

sede na Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, na cidade de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 

nº 01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, o Sr. Élio Bolzon Junior, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2025, publicada no Diário Oficial do Município na Edição nº 

4733 de 04/10/2025, processo administrativo n.º 078/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Processo nº 078/2025, Pregão Eletrônico nº 046/2025 , sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal 096/2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 

USO GERAL PARA FARMÁCIA BÁSICA, SEGUINDO O BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE, especificado(s) no(s) 

item(ns) 1.1. do Termo de Referência, anexo Pregão Eletrônico nº 046/2025, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

FORNECEDOR: SANTO REMEDIO - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR CNPJ Nº 

28.643.008/0001-95 ENDEREÇO: AVENIDA ADÃO WELKER, 104, CENTRO, CEP 99.740-000, MUNICÍPIO DE 

BARÃO DE COTEGIPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, E-MAIL: stremedio@stremedio.com.br, 

TELEFONE: (54) 3523-2379, REPRESENTANTE: VÂNIA SZYMANSKI 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
ACEBROFILINA 5MG/ML XPE 

PEDIATRICO 120 ML 
UN 600,00 BRAINFARMA 4,15 2.490,00 

21 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG (DEZ 

MILIGRAMAS) 

COMP 10.000,00 COSMED 0,49 4.900,00 

45 

DIMENIDRINATO, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO 

COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25MG  5MG/ML, TIPO 

FR 300,00 BRAINFARMA 5,93 1.779,00 



 
 

 

MEDICAMENTO: SOLUÇÃO ORAL  

GOTAS - FRASCO 20,00 ML 

46 

DIOSMINA, COMPOSIÇÃO: 

ASSOC. À HESPERIDINA, 

CONCENTRAÇÃO: 450MG50MG 

COMP 15.000,00 BRAINFARMA 0,51 7.650,00 

63 

HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

ASSOCIADO AO HIDRÓXIDO DE 

MAGNÉSIO, 37 MG  35,6 MG/ML, 

FRASCO 100,00 ML SUSPENSÃO 

ORAL 

FR 500,00 IFAL 5,00 2.500,00 

80 NIFEDIPINO 20MG COMP 3.000,00 BRAINFARMA 0,14 420,00 

81 NIMESULIDA 100MG COMP 20.000,00 CIMED 0,07 1.400,00 

182 

DIMENIDRINATO, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO 

COM PIRIDOXINA  GLICOSE  

FRUTOSE, DOSAGEM: 3MG  5MG  

100MG  100MGML, TIPO 

MEDICAMENTO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 10ML 

AMP 500,00 COSMED 8,75 4.375,00 

TOTAL DOS ITENS 25.514,00 

 

FORNECEDOR: CIRURGICA ASSIS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ Nº 

39.610.184/0001-47 ENDEREÇO: RUA DAS PAINEIRAS, 171, CENTRO, CEP 85.935-000, MUNICÍPIO DE 

ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: licitacao.cirurgicaassis@outlook.com, TELEFONE: 

(44) 3528-3499, REPRESENTANTE: CEZAR FERREIRA DA SILVA 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

2 

ACEBROFILINA, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, 

FRASCO 120,00 ML FORMA 

FARMACEUTICA: XAROPE 

FR 500,00 CIMED 5,26 2.630,00 

7 

AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 

3MG/ML, XAROPE INFANTIL 120 

ML 

FR 1.000,00 FARMACE 2,48 2.480,00 

8 
AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 

6MG/ML, XAROPE ADULTO 100 ML 
FR 1.000,00 FARMACE 2,78 2.780,00 

17 
BISOPROLOL FUMARATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG 
COMP 2.000,00 E.M.S 0,28 560,00 



 
 

 

18 

BROMOPRIDA 10MG 

BROMOPRIDA 10MG (DEZ 

MILIGRAMAS) 

COMP 6.000,00 PRATI 0,13 780,00 

19 
BROMOPRIDA 4MG/ML C/ 20ML 

BROMOPRIDA 4MG/ML 20 ML 
FR 500,00 NATIVITA 2,19 1.095,00 

24 CETOCONAZOL 200MG COMP 1.000,00 PRATI 0,24 240,00 

25 

CETOCONAZOL, DOSAGEM: 20 

MG/G, BISNAGA 30,00 G FORMA 

FARMACÊUTICA: CREME TÓPICO 

BG 500,00 HIPOLABOR 3,27 1.635,00 

28 
CICLOBENZAPRINA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 
COMP 3.000,00 CIMED 0,08 240,00 

29 
CICLOBENZAPRINA 

CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG 
COMP 3.000,00 CIMED 0,07 210,00 

31 CIPROFIBRATO, 100 MG COMP 8.000,00 GLOBO 0,27 2.160,00 

36 
DELTAMETRINA 0,2 SHAMPO 

C/100ML 
FR 400,00 BELFAR 5,51 2.204,00 

37 DESLORATADINA 5MG COMP 3.000,00 GLOBO 0,24 720,00 

39 
DEXAMETASONA, 0,1 MG/ML, 

ELIXIR, FRASCO 100ML 
FR 800,00 FARMACE 2,25 1.800,00 

41 

DEXCLORFENIRAMINA MALEATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À 

BETAMETASONA, 

CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG  0,05 

MG/ML, FRASCO 120,00 ML 

FORMA FARMACÊUTICA: 

XAROPE 

FR 1.000,00 CIMED 2,75 2.750,00 

73 
MELOXICAM, CONCENTRAÇÃO: 

15 MG 
COMP 8.000,00 UNICHEM 0,19 1.520,00 

90 
PANTOPRAZOL, DOSAGEM: 40 

MG 
COMP 6.000,00 CIMED 0,16 960,00 

99 

RETINOL, ASSOCIADA COM 

COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE 

ZINCO, 5.000UI  900UI  150MG/G, 

POMADA, 45G 

BG 800,00 BELFAR 4,10 3.280,00 

101 RIVAROXABANA 10 MG COMP 2.000,00 PRATI 0,19 380,00 

105 
SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE 

100ML 
FR 500,00 PRATI 1,77 885,00 

133 CITALOPRAM 20 MG COMP 5.000,00 PRATI 0,11 550,00 

138 
DULOXETINA, CONCENTRAÇÃO: 

30 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 
CAPS 8.000,00 E.M.S 0,83 6.640,00 



 
 

 

MICROGRÂNULOS DE 

LIBERAÇÃO LENTA 

148 

MORFINA, CLORIDRATO, 

10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 

AMPOLA 1,00 ML 

AMPOLA 200,00 HIPOLABOR 2,84 568,00 

155 
PREGABALINA, 

CONCENTRAÇÃO: 150 MG 
CAPS 5.000,00 GLOBO 0,30 1.500,00 

158 RISPERIDONA, DOSAGEM: 2 MG COMP 6.000,00 PRATI 0,11 660,00 

159 RISPERIDONA, DOSAGEM: 3 MG COMP 2.000,00 PRATI 0,14 280,00 

165 
TRAZODONA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG 
COMP 3.000,00 GLOBO 0,42 1.260,00 

167 

VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO: 

SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 75 MG, 

APRESENTAÇÃO: LIBERAÇÃO 

CONTROLADA 

CAPS 8.000,00 GLOBO 0,48 3.840,00 

168 

VENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO: 

SAL CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 150 MG 

CAPS 2.500,00 TORRENT 1,01 2.525,00 

188 

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: 

SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 

MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 

AMP 200,00 HIPOLABOR 2,74 548,00 

195 
HIDROCORTIZONA 500 MG 

INJETÁVEL 
AMP 800,00 TEUTO 5,32 4.256,00 

198 

MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 ML 

AMP 100,00 HIPOLABOR 3,96 396,00 

199 

MIDAZOLAM, DOSAGEM: 5 

MG/ML, APLICAÇÃO: INJETÁVEL 

AMPOLA 3,00 ML 

AMP 100,00 HIPOLABOR 2,36 236,00 

TOTAL DOS ITENS 52.568,00 

 

FORNECEDOR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 

17.676.642/0001-08 ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 309, BAIRRO BONSUCESSO, CEP 

85.045-010, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: licitacao@hortoplus.com, 

TELEFONE: (42) 3629-1642, REPRESENTANTE: MARCELO BRANDALISE ZANINI 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE 

MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



 
 

 

3 

ACETATO DE RETINOL  

AMINOÁCIDOS METIONINA 

CLORANFENICOL 

UN 30,00 CRISTALIA 17,00 510,00 

6 ACIDO TIOCTICO 600MG COMP 800,00 UPJOHN 3,99 3.192,00 

9 

AMINOFILINA 100 MG 

AMINOFILINA 100MG (CEM 

MILIGRAMA) 

COMP 6.000,00 HIPOLABOR 0,07 420,00 

10 

AMOXICILINA, PRINCÍPIO 

ATIVO: ASSOCIADA COM 

CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO CONCENTRAÇÃO: 

80 MG  11,5 MG/ML, FRASCO 

70,00 ML FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ P/ 

SUSPENSÃO ORAL 

FR 400,00 PRATI 13,80 5.520,00 

11 

ATROPINA SULFATO, 

DOSAGEM: 0,50 MG/ML, USO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

AMPOLA 1,00 ML 

UN 100,00 BLAU 2,53 253,00 

12 

ATROPINA SULFATO, 

DOSAGEM: 10 MG/ML, USO: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA. 

FRASCO 5,00 ML 

UN 100,00 ALLERGAN 15,03 1.503,00 

13 

BECLOMETASONA 

DIPROPIONATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOC. C/ 

BROMETO GLICOPIRRÔNIO 

E FORMOTEROL, 

CONCENTRAÇÃO: 100  12,5  6 

MCG/DOSE, FORMA 

FARMACEUTICA: AEROSSOL 

ORAL, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: COM INALADOR 

FR 50,00 CHIESI 345,16 17.258,00 

14 

BENZOCAÍNA, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM 

TRICLOSANA E MENTOL, 

CONCENTRAÇAO: 45 MG  5 

MG  5 MG/ML, FORMA 

FARMACEUTICA: AEROSSOL. 

TUBO 43,0 G. 

FR 50,00 MOMENTA 40,57 2.028,50 



 
 

 

15 
BETAISTINA DICLORIDRATO, 

24 MG 
COMP 8.000,00 ACHE 0,26 2.080,00 

16 

BETAMETASONA, 

COMPOSIÇÃO: 

DIPROPIONATO, 

APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADA COM 

CETOCONAZOL, DOSAGEM: 

0,5MG  20MG/G, USO: 

POMADA BISNAGA COM 30 

GR 

BG 300,00 
NOVAQUIMIC

A 
6,54 1.962,00 

20 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA  DIPIRONA 

SÓDICA (10MG  250MG) 

COMP 
15.000,0

0 
PHARLAB 0,27 4.050,00 

22 

BUTILBROMETO DE 

ESCOPOLAMINA 10MG/ML 

C/20ML 

FR 800,00 HIPOLABOR 5,75 4.600,00 

23 

CARMELOSE SÓDICA, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FR 200,00 GEOLAB 10,55 2.110,00 

30 CINARIZINA 75MG COMP 
10.000,0

0 
RANBAXY 0,44 4.400,00 

33 
CLORIDRATO DE BAMIFILINA 

600 MG 
COMP 6.000,00 CHIESI 4,28 25.680,00 

34 
DABIGATRANA ETEXILATO, 

CONCENTRAÇÃO: 150 MG 
COMP 1.000,00 BOEHRINGER 5,06 5.060,00 

40 

DEXAMETASONA, 

DOSAGEM: 0,1, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA. FRASCO 5,00 ML 

FR 200,00 NOVARTIS 9,99 1.998,00 

42 

DEXTROTARTARATO DE 

BRIMONIDINA: 2 MG/ML 

SOLUÇAO OFTALMICA 

FR 50,00 TEUTO 22,08 1.104,00 

43 

DICLOFENACO, SAL 

DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G 

EQUIVALENTE A 10 MG/G DO 

SAL POTÁSSICO, GEL, 

BISNAGA 60G 

BG 2.000,00 BELFAR 3,48 6.960,00 



 
 

 

44 

DI-HIDROERGOCRISTINA 

MESILATO, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM 

FLUNARIZINA 

DICLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 3 MG  10 

MG 

COMP 3.000,00 ACHE 5,11 15.330,00 

49 

DUTASTERIDA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

À TANSULOSINA, 

CONCENTRAÇÃO: 0,5 MG  0,4 

MG 

COMP 1.000,00 APSEN 2,45 2.450,00 

50 

ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, ASSOC C/ 

DIPIRONA SÓDICA, 6,67MG  

333MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

FR 800,00 HIPOLABOR 5,79 4.632,00 

51 

EXTRATO MEDICINAL, 

COMPOSIÇÃO: PASSIFLORA 

INCARNATA, 

CONCENTRAÇÃO: 300 MG 

EXTRATO MEDICINAL, 

COMPOSIÇÃO: PASSIFLORA 

INCARNATA, 

CONCENTRAÇÃO: 300 MG 

COMP 8.000,00 GEOLAB 0,70 5.600,00 

52 

EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: GINKGO 

BILOBA, CONCENTRAÇÃO: 

80 MG 

COMP 2.000,00 PRATI 0,27 540,00 

53 

EXTRATO MEDICINAL, 

PRINCÍPIO ATIVO: 

PASSIFLORA INCARNATA, 

CARATAEGUS 

OXYACANTHA, 

COMPOSIÇÃO: SALIX ALBA, 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG  30 

MG  100 MG 

COMP 2.000,00 APSEN 2,29 4.580,00 

55 
FENAZOPIRIDINA, 

DOSAGEM: 200 MG 
COMP 3.500,00 ZODIAC 2,26 7.910,00 

56 
FLUTICASONA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
CX 200,00 GSK 319,90 63.980,00 



 
 

 

AO UMECLIDÍNIO E 

VILANTEROL 

CONCENTRAÇÃO: 100 

MCG/DOSE  62,5 MCG/DOSE  

25 MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA:PÓ PARA 

INALAÇÃO, ADICIONAL: COM 

INALADOR 

57 

FLUTICASONA, 

COMPOSIÇÃO: FUORATO, 

ASSOCIADO AO VILANTEROL 

CONCENTRAÇÃO: 200 

MCG/DOSE  25 MCG/DOSE, 

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 

PARA INALAÇÃO 

EMBALAGEM 30 DOSES 

FR 200,00 GSK 319,90 63.980,00 

58 

FORMOTEROL FUMARATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

COM BUDESONIDA 

CONCENTRAÇÃO: 12 MCG  

400MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA: CÁPSULA 

PÓ INALANTE, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: REFIL 

CAPS 1.000,00 ACHE 129,73 129.730,00 

59 
FUROATO DE FLUTICASONA 

27,5 MCG SPRAY 
FR 100,00 GSK 54,90 5.490,00 

60 

MOMETASONA FUROATO, 

CONCENTRAÇÃO: 0,05, 

FORMA FARMACÊUTICA: 

SUSPENSÃO NASAL SPRAY 

FR 50,00 GLENMARK 30,50 1.525,00 

61 
HARPAGOPHYTUM 

PROCUMBENS DC 400 MG 
COMP 1.000,00 APSEN 2,57 2.570,00 

62 
HIDRALAZINA, DOSAGEM: 25 

MG 
COMP 600,00 

UNIÃO 

QUIMICA 
0,57 342,00 

65 
LATANOPROSTA 50MCG/MG 

2,5 ML COLIRIO 
FR 50,00 GEOLAB 45,00 2.250,00 

66 

LATANOPROSTA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

COM TIMOLOL, 

FR 30,00 GEOLAB 75,18 2.255,40 



 
 

 

CONCENTRAÇÃO: 50 MCG  5 

MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA 

67 
LEVANLODIPINO BESILATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2,5 MG 
COMP 1.000,00 BIOLAB 0,84 840,00 

68 
LEVOFLOXACINO, 

CONCENTRAÇÃO: 750 MG 
COMP 3.000,00 BIOSINTETICA 3,19 9.570,00 

70 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 

COM EPINEFRINA, 

DOSAGEM: 2  1:200.000, 

APRESENTAÇÃO: 

INJETÁVEL, FRASCO 20ML 

FR 100,00 HYPOFARMA 22,56 2.256,00 

71 
LOPERAMIDA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 2MG. 
COMP 1.000,00 GEOLAB 0,36 360,00 

72 
MEBENDAZOL 20MG/ML 

30ML 
FR 1.000,00 BELFAR 2,36 2.360,00 

76 

MONTELUCASTE SÓDICO, 

CONCENTRAÇÃO: 4 MG, 

FORMA FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 

COMP 1.000,00 RANBAXY 0,70 700,00 

77 

MONTELUCASTE SÓDICO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG, 

FORMA FARMACÊUTICA: 

COMPRIMIDO MASTIGÁVEL 

COMP 1.000,00 RANBAXY 0,70 700,00 

79 

NEOMICINA ASSOCIADA 

COM BACITRACINA 

5MG250UI/G POMADA 10G 

BG 1.000,00 PRATI 2,24 2.240,00 

83 
NISTATINA, 25.000 UI/G, 

CREME VAGINAL, 60G 
BG 500,00 PRATI 8,30 4.150,00 

84 
OLMESARTANA 

MEDOXOMILA 20 MG 
COMP 8.000,00 EMS 0,49 3.920,00 

85 
OLMESARTANA 

MEDOXOMILA 40 MG 
COMP 7.000,00 ATHAIA 0,61 4.270,00 

87 

OLMESARTANA 

MEDOXOMILA, 

HIDROCLOROTIAZIDA E 

ANLODIPINO 4012,55MG 

COMP 2.000,00 
DAICHII 

SANKYO 
6,31 12.620,00 



 
 

 

88 

OLMESARTANA 

MEDOXOMILA, 

HIDROCLOROTIAZIDA E 

ANLODIPINO 402510MG 

COMP 2.000,00 
DAICHII 

SANKYO 
7,45 14.900,00 

89 

ORFENADRINA CITRATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 

COM DIPIRONA E CAFEÍNA, 

DOSAGEM: 35MG  300MG  

50MG 

COMP 2.100,00 PHARLAB 0,53 1.113,00 

93 

POLIMIXINA B, ASSOCIADA 

COM NEOMICINA, 

FLUOCINOLONA E 

LIDOCAÍNA 11.000UI  3,85MG  

0,275MG  20MG/ML, 

SOLUÇÃO OTOLÓGICA, 

FRASCO 5ML 

FR 200,00 ELOFAR 9,85 1.970,00 

94 
PRIMIDONA, DOSAGEM: 100 

MG 
COMP 2.000,00 APSEN 1,40 2.800,00 

95 

PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO: 

BACILLUS CLAUSII, 

CONCENTRAÇÃO: 2 BILHÕES 

DE UFC, FORMA 

FARMACÊUTICA: 

SUSPENSÃO ORAL - 

FLACONETE 5,00 ML 

FLACONETE 1.000,00 HYPERA 8,13 8.130,00 

97 
PROGESTERONA, 

DOSAGEM: 100MG 
CAPS 500,00 MELORA 1,76 880,00 

98 
RAMIPRIL, CONCENTRAÇÃO: 

5MG 
COMP 1.000,00 MEDLEY 1,98 1.980,00 

100 

RETINOL, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADA COM 

COLECALCIFEROL, 

CONCENTRAÇÃO: 3.000  800 

UI/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

ORAL - GOTAS, FRASCO 

10ML 

FR 500,00 HYPERA 15,50 7.750,00 

104 
SACARATO DE HIDRÓXIDO 

FÉRRICO 20MG/ML 
AMP 1.000,00 BLAU 22,02 22.020,00 



 
 

 

106 

SALMETEROL XINAFOATO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

COM PROPIONATO DE 

FLUTICASONA, 

CONCENTRAÇÃO: 25 MCG  

125 MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA: SPRAY 

ORAL 

FR 50,00 GEEN MARK 153,00 7.650,00 

107 

EXTRATO 

MEDICINAL/PRINCÍPIO 

ATIVO: SILYBUM MARIANUM 

(L.) GAERTN, 

CONCENTRAÇÃO: 100 MG 

COMP 1.500,00 MOMENTA 2,99 4.485,00 

108 SIMETICONA 40MG COMP 1.000,00 BELFAR 0,11 110,00 

109 SIMETICONA 75MG/ML 10ML FR 1.000,00 HIPOLABOR 1,20 1.200,00 

111 

TESTOSTERONA, 

COMPOSIÇÃO: SAL 

UNDECILATO, 

CONCENTRAÇÃO: 250 

MG/ML, FORMA 

FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

FR 50,00 EUROFARMA 583,91 29.195,50 

112 TIAMAZOL, DOSAGEM: 10MG CP 1.000,00 BIOLAB 2,09 2.090,00 

113 TIAMAZOL, DOSAGEM: 5 MG CP 1.500,00 BIOLAB 1,65 2.475,00 

114 

TIMOLOL, CONCENTRAÇÃO: 

0,5  BRINZOLAMIDA, 

INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 

OFTÁLMICA - FRASCO 5,00 

ML. 

COMP 50,00 ALCON 134,98 6.749,00 

115 

TIOTRÓPIO BROMETO, SAL 

BROMETO, 2,5 MCG/DOSE, 

SOLUÇÃO P/INALAÇÃO COM 

INALADOR 

FR 100,00 BOEHRINGER 534,00 53.400,00 

117 
TRAVOPROSTA 0,04MG/ML 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 2,5ML 
FR 40,00 GEOLAB 52,51 2.100,40 

120 

UMECLIDÍNIO BROMETO, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

AO TRIFENATATO DE, 

CONCENTRAÇÃO: 62,5 

MCG/DOSE  25 MCG/DOSE, 

FR 100,00 GSK 414,00 41.400,00 



 
 

 

FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 

VILANTEROL INALANTE, 

ADICIONAL: COM INALADOR 

121 

UMECLIDÍNIO BROMETO, 

CONCENTRAÇÃO: 62,5 

MCG/DOSE, FORMA 

FARMACÊUTICA: PÓ 

INALANTE, ADICIONAL: COM 

INALADOR 

FR 40,00 GSK 486,17 19.446,80 

123 

VALSARTANA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

À HIDROCLOROTIAZIDA, 

CONCENTRAÇÃO: 320 MG  

12,5 MG 

CP 1.000,00 E.MS 2,60 2.600,00 

124 

VALSARTANA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

AO SACUBITRIL, 

CONCENTRAÇÃO: 26 MG  24 

MG 

CP 1.000,00 NOVARTIS 5,20 5.200,00 

125 

VALSARTANA, 

COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO 

AO SACUBITRIL, 

CONCENTRAÇÃO: 51 MG  49 

MG 

COMP 1.000,00 NOVARTIS 5,10 5.100,00 

126 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

VITAMINAS: B1, B2, B6, B12 E 

PP, SOLUÇÃO ORAL - GOTAS, 

FRASCO 20ML 

FR 1.000,00 BELFAR 4,00 4.000,00 

131 
BUSPIRONA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 5 MG 
COMP 3.000,00 LIBBS 2,09 6.270,00 

132 
CARBONATO DE LITIO 450 

MG 
COMP 5.000,00 EUROFARMA 2,31 11.550,00 

141 ESZOPICLONA 3 MG COMP 1.000,00 EUROFARMA 4,03 4.030,00 

143 
IMIPRAMINA, CLORIDRATO, 

25MG 
COMP 5.000,00 CRISTALIA 0,69 3.450,00 

152 PRAMIPEXOL: 1 MG COMP 1.000,00 BIOSINTETICA 9,54 9.540,00 

153 
PREGABALINA 

CONCENTRAÇAO:  50 MG 
COMP 1.500,00 ZODIAC 3,10 4.650,00 

164 
TRAMADOL CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG 
CAPS 5.000,00 HIPOLABOR 0,12 600,00 



 
 

 

171 

ADENOSINA DOSAGEM: 3 

MG/ML, INDICAÇÃO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

FR 300,00 HIPOLABOR 12,70 3.810,00 

172 
AMINOFILINA 24 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML 
AMP 1.000,00 HIPOLABOR 2,35 2.350,00 

173 
BROMOPRIDA 5 MG/ML, 

AMPOLA 2ML 
AMP 1.000,00 HIPOLABOR 1,49 1.490,00 

175 CEFTRIAXONA 1G IM FR 500,00 ABL 6,23 3.115,00 

176 

CETOPROFENO 50MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

INTRAMUSCULAR 2ML 

AMP 2.000,00 HIPOLABOR 1,29 2.580,00 

177 

CETOPROFENO, 

CONCENTRAÇAO: 100 MG, 

FORMA FARMACEUTICA: PÓ 

LIÓFILO P/ INJETÁVEL 

AMP 1.000,00 
UNIAO 

QUIMICA 
3,59 3.590,00 

179 

CLORPROMAZINA, 

DOSAGEM: 5 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 5ML 

AMP 200,00 CRISTALIA 4,46 892,00 

180 

DEXAMETASONA 

ASSOCIADA A DIPIRONA 

SÓDICA E 

HIDROXICOBALAMINA 

AMPOLA 1: 1,5MG500MG/ML 

AMPOLA 2: 5MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

CONJUNTO 1.000,00 EUROFARMA 44,70 44.700,00 

181 

DICLOFENACO SAL SÓDICO 

25MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 3ML 

AMP 3.000,00 FARMACE 0,80 2.400,00 

183 

DOBUTAMINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25 MGML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 20ML 

AMP 100,00 HYPOFARMA 6,80 680,00 

184 
EPINEFRINA 1MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML 
AMP 500,00 HIPOLABOR 1,88 940,00 

185 

ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO 20MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML 

AMP 2.000,00 HIPOLABOR 0,99 1.980,00 



 
 

 

189 

FITOMENADIONA 10MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL (VIT K) 

1ML 

AMP 300,00 HIPOLABOR 3,89 1.167,00 

191 
FUROSEMIDA 10MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML 
AMP 1.000,00 SANTISA 0,70 700,00 

192 

GLICONATO DE CÁLCIO, 

DOSAGEM: 10, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. 10 ML 

AMP 100,00 ISOFARMA 3,87 387,00 

193 
GLICOSE 25 SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10ML 
AMP 800,00 ISOFARMA 0,80 640,00 

194 
GLICOSE, 50, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 10ML 
AMP 800,00 ISOFARMA 0,99 792,00 

196 
LIDOCAINA CLORIDRATO, 2, 

INJETÁVEL, FRASCO 20ML 
AMP 1.000,00 HIPOLABOR 4,50 4.500,00 

197 

METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO 5 MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML 

AMP 1.000,00 FARMACE 1,26 1.260,00 

200 

NALOXONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 0,4 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1ML 

AMP 100,00 HIPOLABOR 13,39 1.339,00 

202 

OMEPRAZOL, 

CONCENTRAÇÃO: 40 MG, 

USO: INJETÁVEL (FRASCO-

AMPOLA) 

FRASCO/ 

AMPOLA 
1.000,00 BLAU 9,00 9.000,00 

203 

ONDANSETRONA 

CLORIDRATO, DOSAGEM 

2MG/ML, INJETAVEL, 

AMPOLA 2ML 

AMP 1.000,00 HIPOLABOR 1,17 1.170,00 

204 

PROMETAZINA 

CLORIDRATO, 25 MG/2ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL 

AMP 2.000,00 HIPOLABOR 3,45 6.900,00 

205 

SULFATO DE MAGNÉSIO, 

CONCENTRAÇÃO: 50, USO: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML 

AMP 100,00 SANTEC 6,72 672,00 

208 

TRAMADOL CLORIDRATO 

DOSAGEM 50 MG/ML FORMA 

FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 2,00 ML 

AMP 1.000,00 HIPOLABOR 1,29 1.290,00 



 
 

 

209 

VITAMINAS DO COMPLEXO B, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

VITAMINAS: B1, B2, B6, B12 E 

PP, USO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA 2ML. 

AMP 2.000,00 HYPOFARMA 1,29 2.580,00 

TOTAL DOS ITENS 837.597,60 

 

FORNECEDOR: LOGMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ Nº 52.179.963/0001-06 ENDEREÇO: 

RODOVIA PR-493, 3940, BAIRRO FRARON, CEP 85.503-378, MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, ESTADO DO 

PARANÁ, E-MAIL: licitacao03@medigram.com.br, TELEFONE: (46) 3225-1002, REPRESENTANTE: CARLA 

ADRIANA GRAMS 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

4 
ACETILCISTEINA 600MG PÓ PARA 

SOLUÇÃO ORAL 
EV 6.000,00 EMS 0,58 3.480,00 

5 

ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 20 

MG/ML, FRASCO 120,00 ML 

INDICAÇÃO: XAROPE 

FR 800,00 EMS 4,50 3.600,00 

38 

DESLORATADINA, CONCENTRAÇÃO: 

0,5 MG/ML, FRASCO 60,00 ML FORMA 

FARMACÊUTICA: XAROPE 

FR 800,00 EMS 4,80 3.840,00 

47 DOMPERIDONA, DOSAGEM: 10 MG COMP 2.000,00 EMS 0,04 80,00 

54 EZETIMIBA 10MG COMP 1.000,00 EMS 0,50 500,00 

74 
MELOXICAM, CONCENTRAÇÃO: 7,5 

MG 
COMP 3.000,00 LEGRAND 0,24 720,00 

75 
MESALAZINA, CONCENTRAÇÃO: 800 

MG 
COMP 1.000,00 EMS 1,70 1.700,00 

82 
NIMESULIDA 50MG/ML SOLUÇAO 

ORAL - GOTAS 15ML 
FR 800,00 EMS 1,65 1.320,00 

86 

OLMESARTANA 

MEDOXOMILAHIDROCLOROTIAZIDA 

40MG12,5MG 

COMP 3.000,00 EMS 0,61 1.830,00 

96 

PROBIÓTICO, COMPOSIÇÃO: 

SACCHAROMYCES BOULARDII - 17, 

CONCENTRAÇÃO:200 MG - ENVELOPE 

EV 1.000,00 EMS 3,50 3.500,00 

102 RIVAROXABANA 20 MG COMP 2.000,00 EMS 0,27 540,00 

103 
ROSUVASTATINA, COMPOSIÇÃO: 

CÁLCICA, CONCENTRAÇÃO: 20 MG 
COMP 1.000,00 EMS 0,27 270,00 



 
 

 

110 
TANSULOSINA, CONCENTRAÇÃO: 0,4 

MG 
COMP 1.400,00 EMS 0,67 938,00 

116 

TOBRAMICINA, DOSAGEM: 0,3, 

FRASCO 5,00 ML APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO OFTÁLMICA 

FR 500,00 GERMED 6,90 3.450,00 

118 

TRIANCINOLONA, COMPOSIÇÃO: SAL 

ACETONIDA, CONCENTRAÇÃO : 1 

MG/G, FORMA FARMACÊUTICA: 

PASTA ORAL 

BG 100,00 EMS 3,80 380,00 

119 

TROMETAMOL, COMPOSIÇÃO: SAL 

CETOROLACO, CONCENTRAÇÃO: 

10MG, FORMA FARMACÊUTICA: SUB-

LINGUAL 

FR 1.000,00 EMS 0,56 560,00 

122 VALSARTANA 160 MG COMP 6.000,00 EMS 0,47 2.820,00 

127 
ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO: 10 

MG 
COMP 2.500,00 EMS 0,41 1.025,00 

128 BROMAZEPAM, DOSAGEM 3 MG COMP 1.500,00 EMS 0,08 120,00 

129 BROMAZEPAM, DOSAGEM: 6 MG COMP 1.400,00 EMS 0,15 210,00 

130 
BUPROPIONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 150 MG 
COMP 10.000,00 EMS 0,35 3.500,00 

134 CLONAZEPAM 2MG COMP 6.000,00 EMS 0,05 300,00 

135 DESVENLAFAXINA 50 MG COMP 6.000,00 EMS 1,15 6.900,00 

136 

DESVENLAFAXINA, COMPOSIÇÃO: 

SAL SUCCINATO, CONCENTRAÇÃO: 

100 MG, FORMA FARMACÊUTICA: 

LIBERAÇÃO CONTROLADA 

COMP 8.000,00 EMS 1,00 8.000,00 

137 DULOXETINA 60 MG COMP 8.000,00 EMS 1,29 10.320,00 

139 ESCITALOPRAM 10 MG COMP 20.000,00 EMS 0,10 2.000,00 

140 ESCITALOPRAM 20 MG COMP 15.000,00 EMS 0,20 3.000,00 

142 

FLUOXETINA, DOSAGEM: 20 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL, 

GOTAS 

FR 100,00 EMS 21,00 2.100,00 

147 
METILFENIDATO CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 10 MG 
COMP 3.000,00 EMS 0,30 900,00 

151 PAROXETINA 20 MG COMP 10.000,00 EMS 0,17 1.700,00 

154 PREGABALINA 75 MG CAPS 20.000,00 EMS 0,20 4.000,00 

156 QUETIAPINA 25 MG COMP 22.000,00 EMS 0,11 2.420,00 

160 
SERTRALINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 100MG 
COMP 12.000,00 EMS 0,27 3.240,00 



 
 

 

161 
SERTRALINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50MG 
COMP 22.000,00 EMS 0,11 2.420,00 

163 TOPIRAMATO 50 MG COMP 1.000,00 EMS 0,20 200,00 

166 
TRAZODONA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 50 MG 
COMP 7.000,00 EMS 0,25 1.750,00 

169 ZOLPIDEM, DOSAGEM: 10 MG COMP 5.000,00 EMS 0,10 500,00 

TOTAL DOS ITENS 84.133,00 

 

FORNECEDOR: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ Nº 41.141.956/0001-90 ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO, 177, BAIRRO CRISTO REI, CEP 

85.507-520, MUNICÍPIO DE PATO BRANCO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: 

licitacao@patomedi.com.br, TELEFONE: (46) 3225-5767, REPRESENTANTE: ELISA CAROLINA DE CARVALHO 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

26 

CETOPROFENO, DOSAGEM: 20 

MG/ML, FRASCO 20,00 ML 

CONCENTRAÇÃO: SOLUÇÃO 

ORAL/GOTAS 

FR 800,00 MEDLEY 2,68 2.144,00 

TOTAL DO ITEM 2.144,00 

 

FORNECEDOR: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 

34.223.536/0001-98 ENDEREÇO: ROD. PR-317, 6752, PARQUE INDUSTRIAL, CEP 87.035-510, MUNICÍPIO DE 

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: licitacao@licitesaude.com.br, TELEFONE: (44) 3354-5826, 

REPRESENTANTE: MARCOS HENRIQUE LAHOUD 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

27 

CIANOCOBALAMINA 

CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 

NITRATO DE TIAMINA 

DICLOFENACO SÓDICO 

COMP 1.500,00 
UNIAO 

QUIMICA 
1,80 2.700,00 

48 
DORZOLAMIDA CLORIDRATO 2 

SOLUÇÃO OFTALMICA 5ML 
FR 40,00 

UNIAO 

QUIMICA 
44,97 1.798,80 

144 
LEVOMEPROMAZINA 100 MG 

COMPRIMIDO 
COMP 7.000,00 HIPOLABOR 0,70 4.900,00 

149 
NALTREXONA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO: 50 MG 
COMP 2.000,00 

UNIAO 

QUIMICA 
4,06 8.120,00 

174 CEFTRIAXONA 1G EV FR 800,00 BLAUSIEGEL 4,22 3.376,00 



 
 

 

178 

CLONIDINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇAO: 0,15 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 

1ML 

AMP 100,00 CRISTALIA 6,63 663,00 

186 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO 

ASSOCIADA COM DIPIRONA 

SÓDICA 4MG500MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5ML 

AMP 3.000,00 FARMACE 1,40 4.200,00 

187 

ETOMIDATO DOSAGEM: 2 MG/ML, 

APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 10 ML 

AMP 100,00 CRISTALIA 14,84 1.484,00 

190 

FLUMAZENIL, DOSAGEM: 0,1 

MGML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5ML 

AMP 200,00 
UNIAO 

QUIMICA 
6,10 1.220,00 

206 

SUXAMETÔNIO CLORETO 

DOSAGEM 100 MG INDICAÇÃO 

INJETÁVEL (FRASCO-AMPOLA) 

FRASCO/ 

AMPOLA 
100,00 

UNIAO 

QUIMICA 
15,00 1.500,00 

TOTAL DOS ITENS 29.961,80 

 

FORNECEDOR: CROSMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA CNPJ Nº 11.606.767/0001-

85 ENDEREÇO: RUA LUIZ SEGUNDO ROSSONI, 355, CENTRO, CEP 85.901-170, MUNICÍPIO DE TOLEDO, 

ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: crismedmedicamentos@hotmail.com, TELEFONE: (45) 2031-3547, 

REPRESENTANTE: LEONEL LINDNER 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

32 
CLONIDINA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:0,1 MG 
COMP 2.000,00 BOEHRINGER 0,31 620,00 

35 
DAPAGLIFLOZINA, 

CONCENTRAÇÃO: 10 MG 
COMP 1.000,00 MEDQUIMICA 3,53 3.530,00 

69 
LEVOFLOXACINO, DOSAGEM: 500 

MG 
COMP 3.000,00 EUROFARMA 0,63 1.890,00 

145 
LEVOMEPROMAZINA 25 MG 

COMPRIMIDO 
COMP 8.000,00 CRISTALIA 0,81 6.480,00 

146 

LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 

40 MG/ML, APRESENTAÇÃO: 

SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20ML 

FR 500,00 CRISTALIA 22,68 11.340,00 



 
 

 

157 

QUETIAPINA, CONCENTRAÇÃO: 

50MG, FORMA FARMACÊUTICA: 

LIBERAÇÃO PROLONGADA 

COMP 4.000,00 EUROFARMA 4,58 18.320,00 

170 

ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM: 100 

MGML, FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 3ML 

AMP 200,00 
UNIÃO 

QUIMICA 
7,28 1.456,00 

201 

NOREPINEFRINA, 

CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 

FORMA FARMACÊUTICA: 

SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 4,00 

ML 

AMP 100,00 HYPOFARMA 3,62 362,00 

207 

TERBUTALINA SULFATO, 

DOSAGEM: 0,5 MGML, 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 

AMP 500,00 HIPOLABOR 1,99 995,00 

TOTAL DOS ITENS 44.993,00 

 

 

FORNECEDOR: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ Nº 34.772.843/0001-28 

ENDEREÇO: RUA CUIABÁ, 5018, BAIRRO ALTO ALEGRE, CEP 85.805-260, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, 

FORNECEDOR: 3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ Nº 29.043.834/0001-66 

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO FERDINANDO LOSINA, 229, BAIRRO BELA VISTA, CEP 99.704-168, 

MUNICÍPIO DE ERECHIM, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, E-MAIL: 3med.distribuidora@gmail.com, 

TELEFONE: (54) 3712-0427, REPRESENTANTE: IURI RENAN BERGAMIN 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

78 

MUPIROCINA, 

CONCENTRAÇÃO: 20 MG/G, 

USO: CREME BISNAGA 15,00 G 

BG 200,00 PRATI 25,00 5.000,00 

91 

PARACETAMOL(300MG)CARISO

PRODOL(125MG)DICLOFENACO

SÓDICO(50MG)CAFEÍNA 

PARACETAMOL(300MG)CARISO

PRODOL(125MG)DICLOFENACO

SÓDICO(50MG)CAFEÍNA 

COMP 20.000,00 BRAINFARMA 0,19 3.800,00 

150 

PARACETAMOL, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO 

COM CODEÍNA, DOSAGEM: 

500MG30MG 

COMP 12.000,00 GEOLAB 0,56 6.720,00 

TOTAL DOS ITENS 15.520,00 



 
 

 

ESTADO DO PARANÁ, E-MAIL: novaoeste.pr@gmail.com, TELEFONE: (45) 3303-4090, REPRESENTANTE: 

JAQUELINE ALVES COSTA 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTDE 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

92 

PARACETAMOL, COMPOSIÇÃO: 

ASSOCIADO À 

CLORFENIRAMINA E 

FENILEFRINA CONCENTRAÇÃO: 

400 MG  4 MG  4 MG 

CAPS 15.000,00 BRASTERAPICA 0,93 13.950,00 

162 
SERTRALINA CLORIDRATO, 

DOSAGEM: 25MG 
COMP 8.000,00 EUROFARMA 1,85 14.800,00 

TOTAL DOS ITENS 28.750,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 

Item nº Órgãos Participantes 

001 Secretaria Municipal de Saúde 

3.2. É vedada a participação do órgão ou entidade (Município) em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade, ressalvada a hipótese do art. 82, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 



 
 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 



 
 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem 

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Não se aplica ao caso. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado ou; 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 



 
 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Marquinho/PR, em 11 de novembro de 2025. 
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